
PREFEITURA M U N I C I P A L  DE LORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

Fls. N.*

PORTARIA N°. 13.829/08,

PAULO CÉSAR NEME, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

I) Revogar a Portaria n°. 13.771/08, de 07 de janeiro
de 2008.

II) Designar, a partir de 10 de março de 2008, os 
funcionários municipais, estaduais e federais abaixo relacionados, para compor 
0 Grupo Técnico de Vigilância Coletiva da Prefeitura Municipal de Lorena,
conforme segue:

• Rosana Reis Alves Corrêa -  Secretária Adjunta da Vigilância Coletiva -  
Municipal -  RG n°. 8.846.920;

• Rosana Reis Alves Corrêa -  Diretora da Vigilância Coletiva -  Municipal 
RG n°.8.846.920;

• Ana Laura Camarinha Stipp -  Digitadora -  Municipal - RG n°. 34.146.066- 
7:

• Maria Auxiliadora Alves -  Recepcionista -  Municipal -  CPF 112.157.178- 
97;

GRUPO TÉCNICO DA VIGILÂNCIA SANITARIA

• Ana Paula Guedes de Lima Silvério -  Cirurgião Dentista -  Estadual - RG
n°. 16.895.036;

• Marcos Massayoshi Shínotsuka -  Farmacêutico -  Municipal -  RG 
n°.43.768.546-9;

• Fernando Giupponi Souza Júnior -  Técnico de Segurança do Trabalho -  
Municipal -  RG n°. 09.775.236-4
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